
	

		

	

MINUTA	DE	PROJETO	DE	RESOLUÇÃO

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

A	Fundação	de	Apoio	ao	Colégio	Estadual	Júlio	de	Castilhos	é	uma	instituição	sem	fins	lucrativos,	cuja	finalidade	é	a	de
colaborar	com	o	Colégio	Estadual	Júlio	de	Castilhos.	Teve	origem	em	1999,	durante	as	atividades	preparatórias	às
comemorações	do	centenário	da	Escola,	quando	se	reuniram	ex-alunos	e	ex-professores,	em	diversos	encontros,	que
culminaram	na	assembleia	geral	realizada	em	29	de	setembro	daquele	ano	e	que	instituiu	a	Fundação.

A	administração	da	Fundação	está	a	cargo	de	um	Conselho	Deliberativo,	de	uma	Diretoria	Executiva	e	de	um	Conselho
Fiscal,	cuja	gestão	tem	duração	de	dois	anos.	

Dedicada	a	preservar	a	memória	e	a	história	do	Colégio	Estadual	Júlio	de	Castilhos	a	instituição	tem	realizado	eventos
sociais	e	culturais.	Durante	a	enchente	que	atingiu	a	capital,	por	exemplo,	a	Fundação	destinou	verbas	e	realizou
arrecadação	de	doações	para	os	desabrigados	que	estavam	alojados	no	ginásio	do	Colégio.	

Buscando	fortalecer	e	cultivar	a	memória,	além	de	fortalecer	a	manutenção	atual	do	Colégio	Estadual	Júlio	de	Castilhos,
a	Fundação	de	Apoio	ao	Colégio	Estadual	Júlio	de	Castilhos	se	destaca	no	enriquecimento	da	educação	e	cultura	da
nossa	Porto	Alegre	e	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul.	Justifica-se,	portanto,	a	concessão,	por	esta	casa,	da	Comenda
Porto	do	Sol	a	essa	instituição.	
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Concede	a	Comenda	Porto	do	Sol	à	Fundação	de	Apoio	ao	Colégio	Estadual	Júlio	de	Castilhos.
	
	
Art.	1º	Fica	 concedida	 a	Comenda	Porto	do	Sol	 à	Fundação	de	Apoio	ao	Colégio	Estadual	 Júlio	de

Castilhos,	com	base	na	Resolução	nº	2.083,	de	7	de	novembro	de	2007,	e	alterações	posteriores.

	

Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	07/08/2024,	às
20:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0771575	e	o	código	CRC	5259A34F.
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